
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001550-89.2013.815.0031
ORIGEM             : Juízo de Direito da Comarca de Alagoa Grande
RELATOR           : Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE : Maria do Carmo Melo Silva (Adv. Marcos Antônio Inácio da Silva)
EMBARGADO  :  Município  de  Alagoa  Grande,  representado  por  seu  Procurador, 

Walcides Ferreira Muniz

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NÃO VEICULADA 
OPORTUNAMENTE.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 4º E 5º,  DA LEI DE INTRODUÇÃO 
ÀS  NORMAS  DE  DIREITO  BRASILEIRO.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  ENFRENTAMENTO DO TEMA À LUZ DO 
PRINCIPIO DA LEGALIDADE. CF, ART. 37. IMPOSSIBILIDADE 
DE COMPELIR A ADMINISTRAÇÃO A FAZER OU DEIXAR DE 
FAZER O QUE A LEI NÃO LHE OBRIGADA. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENAÇÃO.  OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA. 
REJEIÇÃO DO EMBARGOS.

“Inviável a apreciação de matéria que não foi alegada no momento 
processual adequado, pois à parte é vedado inovar pedidos quando 
da oposição de embargos de declaração. Precedentes. 3. Embargos 
de declaração rejeitados”.1

“Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão 
embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, 
II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, 
um  a  um,  os  argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os 
fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes  para  embasar  a 
decisão”.2

1 STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1181746  RS  2010/0029678-3,  Relator:  Ministra  ALDERITA  RAMOS  DE  OLIVEIRA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de Julgamento: 04/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
13/06/2013

2 STJ - REsp 1065913 / CE – Rel. Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da Paraíba,  por unanimidade,  rejeitar os  embargos de declaração,  integrando a 
presente decisão a súmula de julgamento de fl. 455.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento a duas apelações interpostas pelos litigantes e deu provimento parcial à 
remessa oficial, para reformar a sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e 
fixação dos honorários advocatícios. 

Inconformada, a embargante recorre aduzindo que o Município não 
pode se furtar ao pagamento do adicional de insalubridade em razão de falta de norma 
regulamentadora, uma vez que o art. 161 já faz tal previsão.

Defende que os arts.  4º  e  5º,  da Lei  de Introdução às  Normas do 
Direito  Brasileiro,  que  preveem  o  suprimento  de  lacunas  legais  através  da  analogia, 
costumes e os princípios gerais do direito.

Pede que a decisão se pronuncie sobre tais dispositivos, bem assim 
quanto aos arts. 126 e 127, do CPC, e art. 161, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis de 
Alagoa Grande.

É o relatório. 

VOTO

Pugna o embargante pelo enfrentamento do tema à luz dos arts. 126 
e 127, do CPC, e o art. 161, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alagoa 
Grande. 

Em que pese o esforço do recorrente em tentar reverter a decisão que 
lhe  foi  desfavorável,  observa-se  que  a  pretensão  não  buscam  sanar  quaisquer  vícios 
existentes no acórdão, mas simplesmente inaugurar discussão nova na lide, que não havia 
sido suscitada oportunamente pela embargante, o que é inadmissível. 

Com  efeito,  tais  dispositivos  não  foram  objeto  de  provocação  na 
apelação, daí porque não há que se falar em omissão. Neste particular, confira-se julgado 
da Corte Superior;

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Os aclaratórios somente são cabíveis para 
corrigir  o  julgado  que  se  apresente  omisso,  contraditório  ou 



obscuro,  sendo  também  aceito,  por  construção  jurisprudencial, 
para sanar a existência de possível erro material, inocorrentes na 
espécie. 2. Inviável a apreciação de matéria que não foi alegada no 
momento  processual  adequado,  pois  à  parte  é  vedado  inovar 
pedidos  quando  da  oposição  de  embargos  de  declaração. 
Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados”.3

Julgando caso semelhante, a 4ª Câmara Cível desta Corte decidiu:

“EMBARGOS.  OMISSÃO.  INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL DA MP Nº 2.170-36/2001. MATÉRIA NÃO VEICULADA 
NA  PETIÇÃO  INICIAL  E  NO  RECURSO  DA  EMBARGANTE. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  INVIABILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS 
EMBARGOS”.4

A pretensão de que a questão seja enfrentada à luz de tais aspectos 
configura inovação recursal, possibilidade incabível no nosso sistema processual.

De outro lado, também não há omissão quanto aos arts. 4º e 5º, da 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, na medida em que as razões de decidir 
já  afastam  automaticamente  qualquer  necessidade  de  pronunciamento  sobre  os 
dispositivos.

É que a decisão se baseou em acórdão lançado em sede de incidente 
de  uniformização  de  jurisprudência  julgada  nesta  Corte,  cuja  conclusão  restou  assim 
redigida:

“O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico 
administrativo,  depende de lei  regulamentadora  do ente ao qual 
pertencer.”5

O  conteúdo  da  decisão,  bem  se  vê,  prima  pela  prevalência  do 
princípio da legalidade, que estabelece que a Administração somente está autorizada a 
fazer ou deixar de fazer o que a lei determina ou autoriza. 

Assim,  impossível  a  aplicação  da  analogia,  princípios  gerais  do 
direito e costumes para compelir a Administração a pagar o benefício,  na medida que 
prevalece, sobre as regras expostas nos arts. 4º e 5º, o princípio da legalidade, insculpido 
no art. 37, da Constituição Federal.

3 STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1181746  RS  2010/0029678-3,  Relator:  Ministra  ALDERITA  RAMOS  DE  OLIVEIRA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de Julgamento: 04/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
13/06/2013

4 TJPB – ED 0028387-96.2010.815.2001 – Rel. Des. João Alves da Silva – 4ª C. Cível – j. 20/02/2014
5 TJPB - Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000 – Rel.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega 

Coutinho – Rel. p/ o acórdão: Des. José Ricardo Porto – Tribunal Pleno – j. 24/03/2014.



Assim,  não  há  necessidade  de  enfrentamento  do  tema  à  luz  de 
referidas questões, na medida em que as razões de decidir são suficientes para a solução 
da lide. Se a tese sufragada na decisão contraria o interesse da parte, não são os embargos 
de declaração o meio hábil para alterar o resultado do julgamento. 

Por fim, conforme já decidiu o STJ,  “Os embargos de declaração que 
enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação 
do artigo 535, II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão”.6

Expostas estas  considerações,  rejeito  os embargos de declaração. É 
como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Des. João 
Alves  da  Silva,  o  Excelentíssimo  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público, na pessoa da Exma. 
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, em 10 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

6 STJ - REsp 1065913 / CE – Rel. Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .


